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DECISÕES RECURSAIS, DE 25 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

1. Recurso ao DREI nº 14021.126643/2023-43 

Processo JUCESP nº 995025/22-8 (35235539189 | 35237949864) 
Recorrente: BRINCANTE EDITORA LTDA. 
Recorrido: EDITORA BRINCANTE LTDA. 

 
I. Nome Empresarial. Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e provido. 

 

(...) DOU PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.126643/2023-43, para que seja determinada 
a alteração do nome empresarial da sociedade EDITORA BRINCANTE LTDA., na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, uma vez que há colidência, por semelhança, entre nomes empresariais, nos 
termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 2020, a Junta Comercial deve 
adotar o procedimento previsto nos §§ 5º a 6º do art. 62 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996, ou seja, conceder à EDITORA BRINCANTE LTDA. o prazo de trinta dias, contado da data de sua 
intimação da decisão do recurso, para que o nome empresarial seja alterado, sob pena de a Junta 
Comercial, de ofício, alterar o nome empresarial para o número de inscrição no CNPJ, seguido da 
partícula identificadora do tipo societário ou jurídico, quando exigida por lei, sem prejuízo de 
posterior solicitação de alteração do nome empresarial pelo interessado. 

 
Para o inteiro teor clique aqui. 

 

2. Recurso ao DREI nº 14021.129948/2023-15 

Processo JUCERJA nº 220011/001318/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeira Pública Joana 
Pessanha Saldanha) 

 
I. Leiloeira Pública Oficial. Ausência da comprovação do pagamento de impostos. Multa 
e Destituição. Impossibilidade da aplicação das penalidades. 

II. Recurso não provido. 
 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.129948/2023-15, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição à Leiloeira Pública Joana Pessanha Saldanha, pois em que pese 
ela possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo estabelecido no 
art. 9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação seja cumprida, é a 
suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021126643202343.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021129948202315.pdf


3. Recurso ao DREI nº 14021.129896/2023-79 

Processo JUCERJA nº 220011/001321/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeira Pública Julia Silva 
Alves da Fonseca) 

 

I. Leiloeira Pública Oficial. Multa e Destituição. Ausência da comprovação do pagamento 
de impostos. Cumprimento da obrigação fora do prazo. Impossibilidade da aplicação das 
penalidades. 
II. Recurso não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.129896/2023-79, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição à Leiloeira Pública Julia Silva Alves da Fonseca, pois em que pese 
ela possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo estabelecido no 
art. 9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação for cumprida, será 
a suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição. 

 
Para o inteiro teor clique aqui. 

 

4. Recurso ao DREI nº 14021.129900/2023-07 

Processo JUCERJA nº 220011/001276/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeira Pública Claudia 
Behmer Archanjo Cosme) 

 
I. Leiloeiro Público Oficial. Ausência da comprovação do pagamento de impostos. 
Cumprimento da obrigação fora do prazo. Multa e Destituição. Impossibilidade da 
aplicação das penalidades. 
II. Recurso não provido. 

 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.129900/2023-07, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição à Leiloeira Pública Claudia Behmer Archanjo Cosme, pois em que 
pese ela possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo 
estabelecido no art. 9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação for 
cumprida, será a suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

5. Recurso ao DREI nº 14021.129906/2023-76 

Processo JUCERJA nº 220011/001308/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeira Pública Izabella Melo 
Ferreira) 

 

I. Leiloeira Pública Oficial. Multa e Destituição. Ausência da comprovação do pagamento 
de impostos. Cumprimento da obrigação fora do prazo. Impossibilidade da aplicação das 
penalidades. 
II. Recurso não provido. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021129896202379.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021129900202307.pdf


(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.129906/2023-76, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição à Leiloeira Pública Izabella Melo Ferreira, pois em que pese ela 
possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo estabelecido no art. 
9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação fosse cumprida, seria a 
suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição, sendo que no caso em 
comento, já houve o cumprimento da obrigação. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

6. Recurso ao DREI nº 14021.129888/2023-22 

Processo JUCERJA nº 220011/001275/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeira Pública Christiana 
Costa Mendes da Silva) 

 

I. Leiloeira Pública Oficial. Multa e Destuição. Ausência da comprovação do pagamento 
de impostos. Cumprimento da obrigação fora do prazo. Impossibilidade da aplicação das 
penalidades. 
II. Recurso não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.129888/2023-22, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição à Leiloeira Pública Christiana Costa Mendes da Silva, pois em que 
pese ela possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo 
estabelecido no art. 9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação seja 
cumprida, será a suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição. 

 
Para o inteiro teor clique aqui. 

 

 

7. Recurso ao DREI nº 14021.129942/2023-30 

Processo JUCERJA nº 220011/001364/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeira Pública Martha 
Isolda Tenório Padilha) 

 

I. Leiloeira Pública Oficial. Multa e Destituição. Ausência da comprovação do pagamento 
de impostos. Cumprimento da obrigação fora do prazo. Impossibilidade da aplicação das 
penalidades. 
II. Recurso não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.129942/2023-30, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa à Leiloeira Pública Martha Isolda Tenório Padilha, pois em que pese ela possuir 
a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo estabelecido no art. 9º do 
Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação fosse cumprida, seria a 
suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição, sendo que no caso em 
comento, já houve o cumprimento da obrigação. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021129906202376.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021129888202322.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021129942202330.pdf


 


